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PARECERNO PROJETO DE LEI N.'297912025 DO E)GCTIIIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CON§TITUIçÃO E, JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JIJNIOR MÀRIANO, FERNAIDO LUIZ MAMCA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 28/1012025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2979/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o plnncrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de outubro de2025.
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Presidente

á.$^ "t,fo*joL FACHINI DE AZE\/EDO
Membro
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PARECERNO PROJETO DE LEI N." 297912025 DO E)GCUTIVO MT]NICIPAL

A Comissão de "FINAIIIÇAS E ORÇAMENTO§', composta pelos

vereadores: FERNAI\DO LUIZ MÀNICA, AIiDREIÀ PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\ICHETA, reuniram-se em data de 28/1012025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 297912025 do Executivo Municipal e dar o PARDCER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

É o panncrn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de outubro de2025.
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PARECERNO PROJETO DE LEI N.'297912025 DO E)GCUTIVO MT]NICIPAL

A Comissão de *EDUCAÇÃO, s,a,Úon n ,lssfsfÊxclA SOCIAL', composra

pelos vereadores: CLAUDIR ZANELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUÀLINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 28110/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 297912025 do Executivo Municipal e dar o PAR"ECER

Após minucioso estudo do referido Projao, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de outubro de 2025.

I

/axk#,«t*

ffixtFz

Presidente

Jo.^r dg fo,)o
FARIADE PAULA

Do /Á"
ALINO DO NA§CIMENTO

Membro
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